
 

RUA 1500, N.° 1.838 - CENTRO - BALNEÁRIO CAMBORIÚ –SC. 
Fone: 47 3366-0678   /   E-mail: afadefi.bal@hotmail.com 
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AFADEFI 
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 

Balneário Camboriú – SC 
Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 

Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

 

Ofício nº 009/2025                                Balneário Camboriú,10 de outubro de 2025. 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Estamos enviando a prestação de contas de R$ 21.199,50 (vinte e 

um mil cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos), referente à 9ª (nona) 

parcela do termo de aditivo ao termo de Colaboração FMAS nº 06/2023, firmado 

entre a Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, por intermédio da Secretaria 

de Desenvolvimento Social e Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e a 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos (AFADEFI). 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

mailto:afadefi.bal@hotmail.com
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 SETEMBRO 2025 ANEXO 01 

UNIDADE CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.  

COMPLEMENTO: Fundo Municipal de assistência social FMAS. 

ORDENADOR DA DESPESA:  Omar Mohamad Ali Tomalihi 

ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS FAMÍLIAS DE DEFICIENTES FÍSICOS - AFADEFI  

CNPJ:05.405.039/0001-02 FONE: 47-3366-0678 

ENDEREÇO: Rua 1500 nº 1837 Centro CEP: 88330-528 

E-MAIL: afadefi.bal@hotmail.com 

RESPONSÁVEL: Evandro Prezzi CPF: 506.841.160-49 

NOTA DE EMPENHO Nº 06/2025 DATA:  VALOR: R$ 254.394,00 

CONVÊNIO PMBC/SEAG Nº 06/2023 DATA: DEPÓSITO EM: 29/09/2025 

AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA Nº  DATA: Parcela 9ª R$ 21.199,50 

HISTÓRICO FIEL DA FINALIDADE: programa socioassistencial de defesa e garantia de direitos para pessoa 

com deficiência e suas famílias. 
DOCUMENTO    

NÚMERO DATA 
HISTÓRICO RECEBIMENTOS PAGAMENTOS 

REPASSE 
 
 
GUIA: 
RPA: 
NF:19 
RPA: 
NF:01 
RPA 
NF:01 
NF:02 
NF: FATURA 
NF: FATURA 
NF:402894 
BOLETO 
NF:025 
NF: 49 
Transferência 
 
 

29/09/2025 
 
 
02/10/2025 
02/10/2025 
02/10/2025 
02/10/2025 
02/10/2025 
02/10/2025 
02/10/2025 
03/10/2025 
03/10/2025 
03/10/2025 
03/10/2025 
06/10/2025 
07/10/2025 
13/10/2025 
13/10/2025 
 
 

9ªParcela do 1ºTermo de aditivo ao de Colaboração FMAS 
nº 06/2023 
 
Pgto Guia Previdência Social e IR (imposto de renda) 
Pgto Auxiliar de limpeza 
Pgto motorista  
Pgto Psicóloga 
Pgto Auxiliar Administrativo 
Pgto Psicóloga 
Pgto Assistente Socia 
Pgto Katech Elevadoresl 
Pgto fatura de telefone móvel 
Pgto fatura de telefone fixo 
Pgto khonos segurança privada 
Pgto Autoposto galo b4  
Pgto David Ricardo 
Pgto Katech Elevadores 
Devolução para FMAS 
 
 
 

R$ 21.199,50 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
RS    1.447,22  
R$    1.840,00 
R$    3.500,00     
R$    1.952,00 
R$    3.290,00 
R$    1.952,00   
R$    3.460,00 
R$       366,00 
R$         50,18     
R$         36,80  
R$       117,82  
R$    1.674,13 
R$       200,00 
R$    1.300,00 
R$         13,05 
 
 

 

                                                          TOTAIS R$ 21.199,50 R$ 21.199,50 

LOCAL E DATA: Balneário Camboriú, 13 de outubro 2025 

 

________________________________________ 

EVANDRO PREZZI. 

PRESIDENTE DA FADEFI. 

 

 

 

 
                      __________________________ 

Cleverson Ferreira Machado 
TESOUREIRA DA AFADEFI. 

mailto:afadefi.bal@hotmail.com


G3321311026391021
13/10/2025 11:06:15

Cliente - Conta atual

Agência 5271-X
Conta corrente 9295-9SUB SOC AFADEFI FMAS PMBC
Período do extrato de 29 / 09 / 2025 até 13 / 10 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
04/09/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/10/2025 1489 99015 870 Transferência recebida 551.489.000.230.508 21.199,20 C 21.199,20 C

01/10 16:20 PMBC FMAS MOVIMENTO
02/10/2025 5271 99015 470 Transferência enviada 555.271.000.007.726 1.447,22 D

02/10 11:24 VALDECI MATIAS
02/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.201 1.840,00 D

02/10 10:47 Beatriz Bukovitz Bensberg
02/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.202 3.500,00 D

02/10 10:47 28.124.885 RAPHAELA LUCEN
02/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.203 1.952,00 D

02/10 10:47 Andressa Bottega Tomasoni
02/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.204 3.290,00 D

02/10 11:06 INDIRA RADKE SOCIEDADE IN
02/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.205 1.952,00 D

02/10 11:54 Andrielle Taisy Padilha
02/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.206 3.460,00 D 3.757,98 C

02/10 11:54 Adriana Cândido Chíxaro
03/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.301 366,00 D

03/10 08:55 OASIS ELEVADORES
03/10/2025 0000 13105 363 Pagto conta telefone 100.302 50,18 D

CLARO S.A.
03/10/2025 0000 13105 363 Pagto conta telefone 100.303 36,80 D

CLARO S.A.
03/10/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 100.304 117,82 D 3.187,18 C

KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA
06/10/2025 5271 99012 870 Transferência recebida 525.271.000.007.726 1.447,22 C

06/10 10:18 VALDECI MATIAS
06/10/2025 5271 99015 470 Transferência enviada 555.271.000.313.233 1.447,22 D

06/10 10:36 AFADEFI ASSOC APOIO FAMI
06/10/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 100.601 1.674,13 D 1.513,05 C

POSTO GALO LTDA
07/10/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 100.701 200,00 D 1.313,05 C

07/10 11:47 DAVID RICARDO PREZZI
13/10/2025 5271 05271 144 Pix - Enviado 101.301 1.300,00 D

13/10 08:24 OASIS ELEVADORES
13/10/2025 5271 05271 470 Transferência enviada 551.489.000.230.508 13,05 D

13/10 08:25 PMBC F 00005405039000102
13/10/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J9482747 EVANDRO PREZZI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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AFADEFI 
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 

Balneário Camboriú – SC 
Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 

Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins que o recurso no valor de R$ 

20.190,00 (Vinte mil cento e noventa reais), referente à 9ª (nona) parcela do 1º 

termo de aditivo ao termo de Colaboração FMAS nº 006/2023, firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e a 

Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos (AFADEFI), foi aplicado 

em observância aos devidos fins a que se destina, tendo sido escriturado nos 

registros contábeis da AFADEFI, permanecendo à disposição dos órgãos de 

fiscalização e auditoria para os exames que se fizerem necessários. 

Outrossim, declaro ainda que a documentação comprobatória da 

realização das despesas não foi utilizada em outro convênio/acordo/ajuste/termo. 

 

E para que produza os devidos efeitos passo a presente 

declaração aos 10 dias do mês de outubro de 2025. 

 

 

 

 

                                                     Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

mailto:afadefi.bal@hotmail.com
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ATESTADO 

 

 

 

 

Eu, EVANDRO PREZZI, Presidente da AFADEFI, atesto para os 

devidos fins que os materiais e serviços que constam nos documentos fiscais 

apresentados, foram recebidos ou prestados e estão em conformidade com as 

especificações nele consignadas. 

E para que produza os devidos efeitos passo a presente 

declaração aos 10 dias do mês de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

mailto:afadefi.bal@hotmail.com
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DECLARAÇÃO  

 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que a 

prestação de contas referente à 9ª (nona) parcela do 1º termo de aditivo ao  termo 

de Colaboração FMAS nº 006/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Balneário Camboriú, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e a Associação de Apoio às 

Famílias de Deficientes Físicos (AFADEFI), será pública a partir de 20/10/2025 no 

site oficial da AFADEFI: https://afadefi.com 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Balneário Camboriú, 10 de mês de outubro de 2025 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

mailto:afadefi.bal@hotmail.com
https://afadefi.com/
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, que o valor de R$ 13,05 (treze reais  

e cinco centavos) devolvido para o FMAS, devolução referente a 9 parcela do 1º 

termo de aditivo ao termo de colaboração FMAS nº 006 /2023. 

 

E para que produza os devidos efeitos passo a presente 

declaração aos 10 dias do mês de agosto de 2025 

 

 

 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

mailto:afadefi.bal@hotmail.com
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AFADEFI 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal da Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos – 
AFADEFI, inscrita no CNPJ 05.405.039/0001-02, no uso de suas atribuições 
legais, após haver precedido ao exame dos documentos que compõe a Prestação 
de Contas relativa à parcela nº 9ª (nona)parcela do termo de aditivo ao termo de 
Colaboração FMAS n. 06/2023 entre a Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú, por intermédio da secretaria de Desenvolvimento Social e Fundo 
Municipal de Assistência Social e a Associação de Apoio às Famílias de 
Deficientes Físicos (AFADEFI), manifesta-se favoravelmente ante à regularidade 
das contas e documentos comprobatórios apresentados, opinando pela sua 
aprovação. 

 Balneário Camboriú, 10 de outubro de 2025 

CONSELHO FISCAL: 

                                                                                                                                          

Tauan Muller de Souza                                                         Paulina Pereira Pereira 

CPF: 596.578.209-87                                                           CPF: 658.790.829-20 

                                                                                        

Maicon Rodrigues                                                                 Gabriel R Prezzi 

CPF: 705.846.809-53                                                           CPF: 845.179.649-49                                           

                                                          
Cristiana Ludtke de Oliveira                                                      Hélio Gonçalves 

CPF: 051.309.379-61                                                           CPF: 309.378.509-00 

mailto:afadefi.bal@hotmail.com












































 

Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678  
E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.;  

www.afadefi.org 

AFADEFI 
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos 

Balneário Camboriú – SC 
Utilidade Pública Municipal Lei nº 3816-12/12/2003      CNPJ; 05405039/0001-02 
Utilidade Pública  Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

DECLARAÇÃO 

 A Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos, inscrita no CNPJ sob n. 
05.405.039/0001-02, com sede na rua 1500 nº 1837, Centro, Balneário Camboriú, neste ato 
representada pelo seu presidente Evandro Prezzi, considerando a implementação da 
substituição da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP) pela nova versão do E-Social, Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, declara para os 
fins de prestação de contas e esclarece que: 

1. O valor de R$ 7.408,60 (sete mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos) refere-
se aos pagamentos das Guias de INSS e IR; 

2. O valor de R$ 4.555,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais) refere-se a 
guia de INSS aos profissionais vinculados ao Termo de aditivo ao termo de 
Colaboração FMDCA 02/2023; 

3. O valor de R$ 1.406,38(Hum mil e quatrocentos e seis reais e quarenta e trinta e oito 
centavos) refere-se guias de IR (imposto de renda) retido dos profissionais autônomos 
vinculados ao Termo de aditivo ao termo de Colaboração FMDCA 02/2023; 
 

4. A guia de INSS no valor de R$ 1.447,22 (um mil cento e quarenta e sete reais e vinte 
e dois centavos) refere-se a guia de INSS aos profissionais vinculados ao Termo de 
Colaboração FMAS 06/2023; 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente para que surta seus esperados 

efeitos legais, 

 Balneário Camboriú, de 10 de outubro de 2025. 

 
 

Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

mailto:afadefibc@iredel.com.br
























































































 
R E C I B O 

 

NOME: Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos - AFADEFI 

ENDEREÇO: Rua 1500 nº 1837 Centro   

CIDADE: Balneário Camboriú                                                      ESTADO: SC 

CNPJ N°:  05.405.039/0001-02 

 

1º TERMO DE ADITIVO 
Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Nº DA PARCELA Nº DO EMPENHO VALOR 

006/2023 10 06/2025 R$ 21.199,50 

 

RECEBEMOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL A 

IMPORTÂNCIA ACIMA DISCRIMINADA PROVENIENTE de repasse a esta entidade 

referente à 10ª parcela do termo aditivo ao Termo Colaboração FMAS nº 006/2023, 

autorizado através da Lei Complementar 101/2000, - destinado a um Programa 

socioassistencial de defesa e garantia de direitos para pessoas com deficiência física e 

suas famílias. 

 
PARA MAIOR CLAREZA FIRMO O PRESENTE. 

 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 10 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 
___________________ 

Evandro Prezzi 
Presidente da AFADEFI 

 

 
_________________________________ 

Cleverson Ferreira Machado 
Tesoureiro da AFADEFI 

 
 
 

 



D E M O N S T R A T I V O  D E  R E P A S S E  F I N A N C E I R O 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos- 

AFADEFI 

ENDEREÇO: Rua 1500, nº 1837, Centro, CEP 88330,528  

CIDADE/UF: Balneário Camboriú – SC 

CNPJ: 05.405.039/0001-02 

NATUREZA DO REPASSE: Subvenção Social 

TERMO DE COLABORAÇÃO/CONVÊNIO: 1º TERMO ADITIVO AO TC FMAS 06/2023 

VALOR: 21.199,50 

FORMA DE PAGAMENTO: Transferência bancária para conta indicada pela entidade 

beneficiária. 

 

Gestor do Convênio: Rafael Ricardo Pereira 

CPF: 042.101609-46  

 

 
Evandro Prezzi 

Presidente da AFADEFI 

Balneário Camboriú, 10 de outubro de 2025 

 

 

R E C I B O nº TC+ nº 006/2023 da parcela 10 

 

Declaramos, para os devidos fins, que recebemos da Prefeitura Municipal de Balneário 

Camboriú, por meio do Fundo Municipal de Assistente Social , inscrito no CNPJ nº 

83.102.285/0001-07, a importância acima discriminada, referente à 10ª parcela do 

Convênio PMBC/ASSP nº 017/2025 – FMAS nº 006/2023. 

A transferência bancária constitui documento hábil para conferir plena e total quitação ao 

presente recibo. 



Nome (razão social): ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS - AFADEFI
CNPJ/CPF: 05.405.039/0001-02

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140207548647
Data de emissão: 08/07/2025 08:41:12
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 04/01/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 08/07/2025 11:29:47
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS - AFADEFI
CNPJ: 05.405.039/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:03 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2026.
Código de controle da certidão: C86A.08E2.22B2.FCEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024418499/2025
Data de emissão: 09/09/2025

Nome/Razão Social

AFADEFI-ASSOC.APOIO DEFICIENTES FISICOS
05.405.039/0001-02

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual: 0000000000000000

105648

Endereço/Localização

1500Logradouro:

Compl:

Bairro: CENTRO

Cidade: Balneário Camboriú

1837Número:

CEP: 88.330-528

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 08/12/2025.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

dc19dcd9-fe6f-47f9-b669-f28d2f04f1c6

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS -
AFADEFI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.405.039/0001-02
Certidão nº: 38731112/2025
Expedição: 08/07/2025, às 11:28:23
Validade: 04/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS
- AFADEFI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.405.039/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.405.039/0001-02
Razão

Social: ASSOCIACAO APOIO FAMILIAS DEF FISICOS AFADEFI

Endereço: RUA 1500 1837 / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-528

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2025 a 06/11/2025

Certificação Número: 2025100821151354453611

Informação obtida em 13/10/2025 09:36:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/10/2025, 09:36 Consulta Regularidade do Empregador
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